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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 22, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
- FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
08620.000865/2024-66. Resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças-Prêmio por Assiduidade no mês de Fevereiro de 2024, dos servidores abaixo 
relacionados, conforme os períodos descritos: 
 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO DE  
CONFIANÇA LOTAÇÃO PERÍODO(S)  

DARCY BIBIANO MURATU 0445291 - CR-ALTO SOLIMÕES-AM 01/02/2024  A  01/03/2024 
RENE COIMBRA 0445255 FCE 1.05 CR-RIO NEGRO-AM 01/02/2024  A  01/03/2024 

WALTER ARAUJO CRUZ 0445910 - CTL GURUPI I/CR-ARAGUAIA 
TOCANTINS-TO 01/02/2024  A  01/03/2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenador(a)-Geral 
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